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1. EXPOSTÇÂO rIÀ MÂTÉRrÂ

ü Projeta de Lei no 23?13ü?1, çria a "Sema$a Municipal de Homenagens às

\/í+imao r{o ílí\\fift 1O'1 nn h.Á'ninínin r7a (-a,mniao (1.onÁo rla o"+nrio .'lo \/o*oor{^*^us vv / rru irrNrrvryrv +v vGriyir.g u i4tr+v, ue **iur rê u* v

Valeria Aragã*, sfild$ enüaÍniÍlhâdü pâÍ:r çsta Camissão de Redação e Justiça, em

cumprimsnto e* eú.82 dã Res. Ü54/2014.

É o breve relatório.

, ríl\Tí-I rTsílE c rlít Dü'r Â'ríll}

O PL em tel* pretendr rriaÍ â'"Semâna M*nicipal de Hrmenagens às Vítimas da

COYID-1ç" no Muniçípic de Campina Grande, âtrayés da aprovação da propositura no

23212*2r"

O projeto versa sobrs matéria de competênçia d* Município sm face do interesse

local, enc*ntrandc ampero no artigo 3t, inciso 1 da C*nstituição da Repúblicâ e no

artigo 10, ineisa I datei OrgânieaMunieipal.

Feitas estas cansideraç$es scbre a cürcp*têíÇia e iniciativa, opino pela

regularidade fsrmal do prajet* de lei em comenl*.

Tratando-sç de *m prajsto de lei *rdinária" a quórum de aprovação, de acordo

com o artigo 47 da Constituiçãc da Repúbtica e artigo 4IS do Regimento Interno, é de

maioria simples de votos.

3. DECI§ÃÜ DÁ CüMIS§ÃÊ



ESTAI}O DÂ PAR"{IBÂ
cÂnrana MrrNrcFAL DE cltrrptNA GRANDE
Casa de Félix Araújo
Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação

A Comissão de Redação e .íustiça não enccntrando óbice que macule de vícia a

Prcposta l.egislativa n' 232,'3ü2 i" opina por sua regular tramitação.

Plenário da Câmara M*ni*ip*l de Yereadares de Campina Grande - PB, Casa de

Félix Araújo, §Ín 12 ds Abril de 2ü?1.

Noronha

Rubens l"cpes

Secretiíric

Nascimento de Melo Ferreira

Membrc

Yaléria Silva Aragão


